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P1U!F"~ITUM M UNICIPAl DE: SANT O ANTÔNIO OE l lSBOA - PlAUI 
CNPJ 06.~ .810/0001•9 7 

DECRETO N" 11/2021 , 13 de março de 2021 . 

"Dispõe sobrv novas medidas direcionadas ao controle e 

disnmin11çlo da Covld 19 no Municlpio de Santo Antõnio do 

Usboa • dl outras provldlnclas". 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI, no uso de suas 

atribuições legais. nos termos da Lei Orgânica do Municip;o: 

CONSIDERANDO, a responsabilidade do Poder Público Municipal; 

CONSIDERANDO. a declaração de emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial de Saúde - OMS - em 30 de Janeiro de 2020, em 

decorrência da infecção humana pelo novo Coronasírus (COVID- 19), bem como a declaração de 

emergência de saúde pública de importéncia nacional, por meio da portaria nº 188/GMIMF, de 03 

de fevereiro de 2020, nos termos do decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011 ; 

CONSIDERANDO. as medidas de emergências de saúde pública definidas no decreto 

Estadual n• 19.576 /2021. publicado em 10 do obril de 2021 no Diário Oficial do Estado, pelo 

governo do Estado do Piauí e a urgência no enfrentamento a ameaça de propagação do novo 

coronavlrus; 

CONSIDERANDO o Pacto de retomada orgen-zada no Piaul - Covid -19 - PRO PIAUI e a 

Recomendação Técnica nº 02012020 emitida pela Secretaria de Estado da Saúde do Piaui -

SESAPI. pela Superintendência de Atenção Primária à Saúde e Muniçipios - SUPAT e pela 

Diretoria de V1Qil8ncia Sanltália Estadual - DIVISA. 

Prefeito Municipal 

CONSIDERANDO a Reclamação nº 42591MG em trémlte no Supremo Tribunal Federal, 

que detennina que a pandemia causada pelo novo Coronavlrus exorbita do mero interesse local, 

estabelecendo que e competência legislativa do Munlclplo é suplementar no que tange a proteção 

e defesa da saúde, prevalecendo a competência Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas sanitárias mais rigorosas. visando o 

enfraquecimento da COVI0-19 e o risoo iminente de esgotamento do Sistema de Saúde no Estado 

do Piauí; 

DECRETA 

Art.1º - As medidas sanitárias excepcionais a serem adotadas dos dias 12 a 18 de abril 

de 2021 , em todo o Município de Santo Antônio de Lisboa, voltadas para o enfrentamento da 

COVID-19, o Municlpio adere ao Decreto Estadual nº19.576 de 10 de abril de 2021 . 

Art. 2" • Fica detenninada a adoção das seguintes medidas para os dias 12, 13, 14 e 15 de 

abril de 2021 : 

1 - ficarão suspensas as atividades que envolvam aglomeração . eventos rulturais, 

atividades esportivas e sociais, bam como o funcionamento de boates, casas de shows e quais tipo 

de estabelecimentos que promovam atividades festivas, em espaço público ou privado, em 

ambiente fechado ou aberto, com ou sam venda de ingresso: 

li - bares, restaurantes, trailers, lanchonetes e estabelecimentos similares bam como lojas 

de conveniência e depósitos de bebidas, só poderão funcionar até as 21 h, ficando vedada a 

promoção/realização de festas, eventos, confraternizações . dança ou qualquer atividade que gere 

aglomeração , seja no estabelecimento, saja no entorno; 
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Prefeito Munlclpal 

IV - a permanência de pessoas em espaços públioos abertos de uso coletivo, como praças 

e outros. fica condicionada à estreita obediência aos protocolos específicos de medidas 

higienicossani1árias da V,gilência Sani1ária Estadual, especialmente quanto ao uso de máscaras. 

ao distanciamento social mfnimo e ao horério de vedação à circulação de pessoas determinado 

pelo Decreto Estadual nº 19.57612021 ; 

V - os órgãos da Administração Pública Municipal funcionarão, preferencialmente, por 

modelo de teletrabalho, mantendo contingente de servidores reduzidos, com exceção dos setViços 

de saúde, de segurança pública e daqueles considerados essenciais: 

Art. 3" - A partir das 20h do dia 15 de abril até as 24h do dia 18 de abril de 2021 , ficarão 

suspensas todas as atividades econômicas-sociais, com exceção das seguintes atividades 

consideradas essenciais: 

1 - mercearias, men:edinhos, mercados, supermercados, padarias e produtos alimentícios, 

até as 20h; 

li - farmécias, drogarias, produtos sanitários e de limpeza; 

Ili - oficinas mea1nicas e borracharias; 

IV - lojas de convaniência e lojas de produtos alimentlcios situadas em rodovias estaduais e 

federais, exduaivamente para atendimento de pessoas em trânsito (viajantes),: 

V - postos revendedores de combustíveis e distribuidoras de gás: 

VI - hotéis, com atendimento exdusivo dos hóspedes; 

VII • distribuidoras e transpoltadoras; 

VIII - serviços de segurança e vigilAncle; 

IX • serviços de alimentação preparada e bebidas exclusivamente para sistema de delivery 

ou driV8-lhru; 

X • serviços da telecomunicação, internet, processamento de dados, caR cenl!N e imprensa; 

XI - S8(Yiços da saúde e comercial' o com receita oftalmológica; 

XII - serviços da san si ,J!11911p0111,<1_ iros, energia elétrica e funeràrios; 
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XIII • agricultura, pecuária, extrativismo e indústria; 

XIV - bancos e lotélicas; 

1N - atividades religiosas em templos religiosos poderão funcionar com as restrições do 

protoeolo sanitário especifico para a semana Santa estabelecidos pela Secretaria de Estado de 

Saúde 

XVI - serviços postais. 

Parágrafo único. No perfodo definido no caput deste artigo, fica detenninado que: 

1 • Excetuadas as hipótesas do inciso IV, do caput deste artigo, será vedado o consumo de 

alimentos e bebidas no local do próprio estabelecimento; 

li - Nos hotéis, as refeições serão fornecidas exdusivamente por meio de serviço de quarto; 

Ili • Nos estabelecimentos e atividades em funcionamento, é obrigatório o controle do fluxo 

de pessoas, de modo a impedir aglomerações; 

IV - atividade religiosa poderão funcionar com atividades religiosas presenciais com público 

limitado a 25%( vinte e cinco por cento) de sua capacidade, não podendo haver mais de uma 

celebração diária, nem podendo a celebração uHrapassar duas horas de duração; 

V - Os estabelecimentos e atividades devem rumprir integralmente os Protoeolos de 

Recomendações Higienicossanitàrias para a Contenção da COVI D-19 expedidos pela Secretaria 

de Estado da Saúde do Piaul / Diretoria de Vigilância Sanitária do Piauf e publicados em anexo aos 

Decretos Estaduais. 

Art. 3" • No horário compreendido entre as 22h e às 5h, do dia 12 ao dia 18 de abril de 2021 , 

ficará proibida a circulação de pessoas em espaços e vias públicas, ou em espaços e vias privadas 

equiparedas a vias públicas. ressalvados os deslocamentos de extrema necessidade referentes: 

t - a unidades de saúde para atendimento médico ou deslocamento para fins de assistência 

veterinària ou, no caso de neoessidade de atendimento presenciei, a unidades policial ou judiciária; 

li - ao trabalho em atividades e&sancleis ou estabe mantos autorizados a fUncionar na 

forma da legislação; ~ 

/'?ran~ rf~ ai Gomes 
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Ili • a entrega de bens essenciais a pessoas do grupo de risco: 

IV • a eatabelecimantos que prestam l4IMÇOS essenciais ou cujo funcionamento esteja 

autorizado nos tennos da legislação: 

V - a outras atividades de natureza anéloga ou por outros motivos da força mai0< ou 

necessidada impn,tarivel. desde que devidamente justificados. 

Art. 4• • A fiscalização das medidas determinadas nesta Decreto será exeroida de forma 

ostensiva pela Policia Militar do Estado do Piauí. 

1° Os órgãos envolvidos na fiscalização das medidas sanilárias deverão solicitar a 

colaboração da Policia Militar, da Polícia Rodoviéria Federal e do Ministério Públioo Estadual. 

§ 2" O poder público não poderá financiar ou apoiar eventos no período de vigência das 

restrições impostas por este Oecrato. 

Art. 5º • Pannaneoe proibida a realização de festas ou eventos, em ambientes abertos ou 

fechados, promovidos por entes públicos ou pele iniciativa privada. 

Art 6" - Esta Oacrato entra em vigor a partir do dia 18 da abril, revogando as disposições 

em contrário. 

Esta Decreto entra em vigor na data de sue assinatura, revogando-se todas as disposições 

em contrária. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRAM-se 

abriJde2021 . ~~ 

Gabinete do Prefeito Municipal de santo An~tOnlo de Lisboa- PI E8l8do do Piaul. em 13 de 

~~~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OE LISBOA- PIAUÍ 
CNPJ 06.S53.820/0001-97 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021/PMSAL-PI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021. 

CONTRATO: Nº 028/2021 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, 

GRÁFICA PARA A PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTO ANTONIO DE 

LISBOA-PI". 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA- PI 

CONTRATADA: COLOR GRAFICA e COMUNICAÇÃO L TOA (COLOR GRAFICA e 

COMUNICAÇÃO- ME), CNPJ: 20.045.47610D01-56. 

VIGêNCIA: 3111212021 

VALOR: LOTES 1, li, Ili e IV, R$ 58.026,00, R$ 59.847,70, R$ 49.247,00 e R$ 36.669,00, 

respectivamente. totalizando R$ 203.789,70 (duzentos e três mil, setecentos e oitenta e nove-

reais e setenta centavos). 

FONTE DE RECURSO: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO. 

DATA DA ASSINATURA: 15.04.2021 

r,_ 
Gilberto Batista l ~arvalho Junior 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO OE LISBOA- PIAUÍ 
CNPJ 06.553.820/0001-97 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021 

CONTRATO Nº 030/2021 

Processo Administrativo nº 029/2021. 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DIVERSO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTO ANTÔNIO 

DE LISBOA-PI" 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE LISBOA-PI, com sede na 

Rua Anaita Rocha, no 32, Bairro: Centro, município de Santo Antônio de Lisboa -

PI, CNPJ: 06.553.820/0001-97. 

CONTRATADA: ALDENIR LEONIDES DA ROCHA CARVALHO (ALIPIO MÓVEIS -

ME), CNPJ : 22 .674.518/0001-43 INSC. ESTADUAL: 19.561.055-5. 

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

VALOR: R$ 158.500,00 (CENTO E CINQUENTA OITO MIL E QUINHENTOS REAIS) 

FONTE DE RECURSO: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO 

DATA DA ASSINATURA, 15.04.2021. / . 

CONTRATO N': 029/2021 

Gilberto Batista de Carvalho Junior 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA- PIAUf 
CNPJ 06.553.810/tXXll-97 

EXTRATO PE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 030/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 02512021 

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

RADIOLOGIA E IMAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DE LISBOA.PI' 

CONTRATANTE: PREFEITURA E SECRETARIA MUNICIPAL E SAUDE. 

CONTRATADO: D M CIPRIANO PEREIRA-ME (B1O EXAME), CNPJ N" 36.427.648/0001-96 

VIG~NCIA: 12 (DOZE) MESES. 

VALOR RS 137.400,00 (CENTO E TRINTA E SETE MI E QUATROCENTOS REAIS). 

FONTE DE RECURSOS: ORÇAMENTO GERAL DO NICIPIO 

Gilberto 

Pregoeiro 


